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RESUMO

Este trabalho abrange a ocorrência de crimes ambientais mais comuns na mesorregião oeste de Minas 
Gerais, localizada na região sudeste do Brasil. A metodologia utilizada deriva da coleta de dados sobre crimes 
ambientais disponibilizados no Ministério do Meio Ambiente entre 2013 e 2019, organizados e analisados 
quantitativamente utilizando o soft ware QGIS 3.16. Também foi realizada uma revisão bibliográfi ca 
qualitativa para as discussões sobre a Educação Ambiental como alternativa para lidar com os crimes 
ambientais cometidos na área de estudo. Desta forma, foram construídos mapas que mostram os principais 
crimes contra a fauna, fl ora e recursos hídricos, identifi cando as implicações ambientais associadas mais 
relevantes. A pesquisa também mostra que a Educação Ambiental pode ser utilizada no combate aos 
crimes ambientais e na transformação do cidadão, buscando práticas inovadoras que visem a conservação 
e preservação dos recursos naturais. Ademais, também foi possível concluir que os crimes ambientais na 
mesorregião oeste de Minas Gerais podem ser infl uenciados por meio de práticas de Educação Ambiental, 
além de outras medidas sugeridas para pesquisas futuras.
Palavras-chave: Conservação, Biodiversidade, Ciências Ambientais, Direito Ambiental, Impactos 
Ambientais.

ABSTRACT 

Environmental crimes in the western mesoregion of Minas Gerais and the relationship of 
environmental education as a tool to reduce occurrences. Th is work covers the occurrence of the most 
common environmental crimes in the western mesoregion of Minas Gerais, located in the southeastern 
region of Brazil. Th e methodology used derives from the collection of data on environmental crimes made 
available at the Ministry of the Environment between 2013 and 2019, organized and quantitatively analyzed 
using the QGIS 3.16 soft ware. A qualitative bibliographic review was also carried out for discussions on 
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Environmental Education as an alternative to deal with environmental crimes committed in the study area. 
In this way, maps were built that show the main crimes against fauna, fl ora and water resources, identifying 
the most relevant associated environmental implications. Th e research also shows that Environmental 
Education can be used in the fi ght against environmental crimes and in the transformation of the citizen, 
seeking innovative practices that aim at the conservation and preservation of natural resources. In addition, 
it was also possible to conclude that environmental crimes in the western mesoregion of Minas Gerais can 
be infl uenced through Environmental Education practices, in addition to other measures suggested for 
future research.
Keywords: Conservation, Biodiversity, Environmental Sciences, Environmental Law, Environmental 
Impacts.

INTRODUÇÃO

O estado de Minas Gerais conta com uma área territorial de 586.513.983 km², possuindo uma 
população de aproximadamente 21 milhões de pessoas, sendo sua densidade demográfi ca estimada em 
33,41 hab/km² e IDH de 0,731 (IBGE, 2001). Com relação à geração de renda no estado de Minas Gerais, 
a região central mais populosa corresponde à quase metade do PIB mineiro, cerca de 46,6%. Dentre as 
10 regiões que compõem o estado de Minas Gerais encontra-se a mesorregião centro-oeste, com uma 
população estimada em 1,12 milhões de habitantes, representando 5,7% do total do estado, responsável 
por 4,5% do PIB, 2,6% das exportações e 6,1% de empregos formais, sendo que as atividades econômicas 
da mesorregião se concentram na indústria e agropecuária (AMN, 2014).

O respeito e a valorização dos recursos naturais, o reconhecimento dos serviços ecossistêmicos 
prestados pela natureza, bem como as relações bióticas e abióticas entre os ecossistemas e as atividades humanas, 
são objeto de investigação pelas ciências ambientais, assim como medidas de gestão para a conservação e 
preservação ambiental, como o controle dos crimes cometidos ao meio ambiente e a importância da Educação 
Ambiental e de práticas de sustentabilidade (Miller, 2014; Vasconcellos et al., 2018).

Crimes ambientais podem ser entendidos como atos deletérios à qualidade ambiental promovidos por 
pessoas físicas ou jurídicas conforme dispõe a lei dos crimes ambientais (Brasil, 1998; Ribeiro e Corrêa, 2019). 
Os crimes ambientais podem ser trabalhados por meio de práticas de Educação Ambiental, uma vez que ela 
é um importante instrumento da gestão ambiental voltado para a transformação de valores e paradigmas 
sociais danosos, em ações sustentáveis e práticas conservacionistas (Brasil, 1999; Fraga et al., 2020).

Nesse sentido, a compreensão mais ampla dos crimes ambientais e dos processos de Educação 
Ambiental que podem infl uenciar no número de ocorrências desses crimes, constitui uma importante 
medida do Sistema Legal e Nacional do Meio Ambiente, contemplando a legislação ambiental específi ca 
que deve ser mantida e revisada quando necessário (Ferrari, 2016; Fraga et al., 2020).

Os crimes ambientais cometidos contra a fauna são exemplos que devem ser avaliados considerando 
os danos totais causados e as condições sociais dos agentes criminosos, para que sejam formuladas medidas 
de Educação Ambiental apropriadas para que os infratores não reincidam em atos lesivos (Ruas, 2017).

          Para Pádua e Tabanez (2018), a Educação Ambiental proporciona aumento do conhecimento, 
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mudança de valores e aprimoramento de competências, condições básicas para promover uma maior 
integração e harmonia dos indivíduos com o meio ambiente. Portanto, essa ferramenta deve ser, antes de 
tudo, um ato de transformação. Seu foco deve buscar uma perspectiva holística de ação, que relacione o 
homem, a natureza e o universo, levando em consideração que os recursos naturais se esgotam e que os 
principais responsáveis por isso e pela sua degradação são os seres humanos.

          Assim, o objetivo desta pesquisa foi avaliar a ocorrência de crimes ambientais na mesorregião 
oeste de Minas Gerais e buscar relações entre as práticas de Educação Ambiental na área de estudo, como 
forma de avaliar a infl uência na prevenção ou redução de crimes ambientais reais ou potenciais.

Contextualização do Sistema Nacional de Meio Ambiente no Ordenamento Jurídico Brasileiro

A conceituação do que acontece no meio ambiente é ditada pela legislação infraconstitucional. No 
âmbito federal, a Política Nacional do Meio Ambiente, por meio da Lei nº 6.938/ 81 (Brasil, 1981), defi ne o 
que é meio ambiente: “[...] o conjunto de condições, leis, infl uências e interações de ordem física, química 
e biológica, que permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas”. 

A estrutura de proteção ao meio ambiente, pela Constituição Federal do Brasil (Brasil, 1988), se dá 
de forma difusa, sendo que, o Poder Público (abrangendo os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário) é 
designado ao dever de preservá-lo, juntamente à sociedade, como se dispõe no art. 225.

Portanto, essa tipicidade que abrange todos os Poderes, permite que todas as esferas do Poder 
Legislativo, atuem sobre a legislação de proteção ambiental. De forma semelhante, todas as esferas do 
Poder Executivo, podem aplicar normas de proteção, mesmo que as mesmas sejam reproduzidas por 
outras esferas de governo. Assim, o Município pode efetuar autuações embasadas no não cumprimento 
de normas ambientais, mesmo que as mesmas se refi ram à órgãos Federais ou Estaduais, o que muda o 
contexto criminológico de delitos envolvendo o meio ambiente, quando comparado à outras situações 
(Ghinone, 2007; Rodrigues, 2020).

Analisando a Constituição Federal, em seu artigo 30, tem-se a importância dos Municípios em 
suplementar a legislação ambiental estadual e federal, de modo a acrescentar normas próprias, que fortaleçam 
normas ambientais já apresentadas pelo Estado ou pela União, mas, nunca as contrapondo, criando assim 
uma dada forma de comunicação entre os elos da federação, direcionando assim a todo o Poder Público, 
de maneira dinâmica, a competência de proteção ao meio ambiente.  O comedimento criminal de condutas 
lesivas ao meio ambiente integra o sistema nacional de proteção ao meio ambiente, que, em 1998, vigorou 
a Lei Ambiental Penal, na qual houve criminalização de inúmeras condutas causadoras de danos ao meio 
ambiente (Ferrari, 2016; Rodrigues, 2020).

Crimes Ambientais: Contextualização

Crimes ambientais podem ser defi nidos como aqueles que apresentam a capacidade de provocar 
agressões e danos ao meio ambiente e seus componentes (fatores físicos, químicos, biológicos, recursos 
naturais e culturais), ao ordenamento urbano, à saúde pública e ao patrimônio cultural, no caso em que se 
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ultrapassam os limites estabelecidos pela lei ou nos casos onde ocorre a não utilização das normas ambientais, 
mesmo que não ocasione um dano efetivo (Takada e Ruschel, 2012; Marques, 2017; Braga et al., 2021).

Os crimes ambientais podem ser classifi cados em seis tipos de acordo com a Lei 9605 de 12 de 
fevereiro de 1998, a qual dedica espaços específi cos aos crimes sendo eles: crimes contra a fauna, crimes 
contra a fl ora, poluição e outros crimes ambientais, crimes contra o ordenamento urbano e o patrimônio 
cultural e crimes contra a administração, estes três últimos referem-se à garantia dos direitos da pessoa 
humana e a integração de elementos naturais, artifi ciais e culturais. Dessa forma, A Lei dos Crimes 
Ambientais preocupou-se também com as infrações administrativas e com os aspectos da cooperação 
internacional para a preservação do meio ambiente, já que as legislações penais relacionadas ao meio 
ambiente antes de tal lei possuíam difícil aplicação (Freitas, 2006; Marques, 2017; Fraga et al., 2020).

O conceito de fauna pode ser separado em domesticada e silvestre. São espécies de fauna silvestre, 
todos os animais pertencentes às espécies nativas, migratórias e quaisquer outras não exóticas, que 
tenham todo ou parte de seu ciclo original de vida, dentro do território brasileiro (Brasil, 2008), fauna 
domesticada, se dá pelas espécies cujos animais através de processos sistêmicos, tornaram-se domésticos, 
possuindo características e comportamentos em dependência ao homem (Brasil, 2015). Crimes contra 
a fauna (domesticada ou silvestre) são aqueles executados de forma ilegal como a pesca, transporte e 
comercialização, caça, maus-tratos e experiências que em geral desenvolvam sofrimento contra animais 
silvestres ou que estejam em rota migratória, além de modifi cações, destruições ao habitat natural, ninhos 
e criadouros e introdução de espécie estrangeira sem autorização (Marques, 2017; Goodall, 2022). 

Os crimes contra a fl ora incluem os danos diretos e indiretos e destruição de áreas de preservação 
permanente, fl orestas nativas ou plantadas, vegetação fi xadora de duna, protetora de mangues, plantas 
de ornamentação, vegetação primária e secundária e unidades de conservação. Além de extração, corte 
e venda de madeira, lenha, carvão sem licença do vendedor outorgada por autoridade competente. Um 
exemplo recorrente deste tipo de crime é extração e transporte de palmitos (Freitas, 2006; Marques, 2017; 
Azevêdo e Vieira, 2018).

Quanto aos crimes de poluição, estes referem-se a todas as atividades humanas que produzem 
poluentes incluindo lixos e resíduos; poluição que provoque danos à saúde humana; destruição da fl ora 
e mortandade de animais; aquelas provenientes de extração de recursos minerais sem autorização e a 
não recuperação das áreas exploradas e degradadas; e a disseminação de pragas aos ecossistemas. Porém, 
considera- se crime ambiental passível de sanção quando a poluição ultrapassar os limites estabelecidos em 
lei (Marques, 2017; Azevêdo e Vieira, 2018).

A Importância da Educação Ambiental na Problemática de Crimes Ambientais

Entender as causas dos crimes ambientais nem sempre é uma tarefa fácil, muitos aspectos sociais e 
subjetivos acabam sendo inseridos neste contexto, o que difi culta uma análise mais objetiva sobre o assunto 
(Ruas et al., 2017). No entanto, a avaliação dos crimes ambientais e a discussão interdisciplinar sobre seus 
impactos, bem como sua relação com a Educação Ambiental, torna necessária a busca pela melhor forma 
de lidar com este problema.
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O tema também pode esbarrar em situações que podem confl itar com os direitos humanos (Steil e 
Toniol, 2013; Fraga et al., 2020) e embora essa abordagem possa se estender por esse caminho, este artigo 
tem como objetivo realizar um estudo mais objetivo sobre os dados quantitativos de crimes ambientais e 
práticas de Educação Ambiental.

De acordo com a Lei de Crimes Ambientais (Brasil, 1998), a responsabilidade por danos ao meio 
ambiente nos casos de responsabilidade empresarial não exclui a responsabilidade de pessoas físicas, 
autores, coautores ou participantes do mesmo fato, o que enfatiza a importância na disseminação de 
informações e ações educativas para prevenir a ocorrência de tais crimes.

São várias as alternativas e ações que podem ser implementadas para o controle de crimes 
ambientais, como fi scalização, utilização de indicadores ambientais como recursos fundamentais para a 
tomada de decisões e Educação Ambiental, servindo de guia e orientando o processo educativo e de acesso 
à informação (Feistauer et al., 2017; Pereira et al., 2019).

Nos casos de crimes ambientais cometidos contra a fauna e a fl ora, a Educação Ambiental pode 
intervir, por meio de técnicas educacionais, na percepção moral, ecológica e utilitária dos indivíduos 
humanos sobre as espécies afetadas, valorizando a interdependência e correlação das atividades humanas e 
o nicho ecológico destas espécies dentro do ecossistema a que pertencem (Pereira et al., 2019).

MATERIAIS E MÉTODOS

 A metodologia utilizada neste trabalho consistiu no levantamento e análise de dados quantitativos 
secundários do histórico de crimes ambientais na mesorregião oeste de Minas Gerais no período de 2013 
até 2019. Os dados foram obtidos no Ministério do Meio Ambiente (Brasil, 2020) e trabalhados utilizando o 
soft ware GGIS 13.6. Os crimes ambientais analisados neste estudo foram os três tipos de crimes ambientais 
mais recorrentes na área de estudo: os crimes contra a fauna, a fl ora e os recursos hídricos

 Procedeu-se a uma análise do Auto de Infração Ambiental (AIA), que é o procedimento para apurar 
e corrigir qualquer ação ou omissão que viole as regras legais de uso, aproveitamento, promoção, proteção e 
recuperação de meio ambiente (Brasil, 2020). A área de estudo limitou-se aos dados da mesorregião oeste 
do estado de Minas Gerais, que agrupa 44 municípios (Figura 1).

 Essa região é caracterizada pelos biomas mata atlântica e cerrado, sendo que, dos 44 municípios 
da mesorregião, 30% se enquadram exclusivamente como cerrado, 27% como mata atlântica e 43% dos 
municípios são compostos pelos dois biomas simultaneamente. Os municípios da mesorregião Oeste de 
Minas Gerais, possuem área média de 546,32 km² por município, sendo sua área total, de 24038,16 km². A 
renda média dos municípios, no que se refere aos trabalhadores formais, se dá por 1,83 salário mínimo por 
mês, já o PIB per capta, é de 26.213 reais, sendo esse valor menor que a média nacional (Brasil, 2021).
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Figura 1. Mesorregiões do estado de Minas Gerais.

A partir de dados históricos secundários disponíveis no site do Ministério do Meio Ambiente (Brasil, 
2020), foram observados os tipos e características dos cerca de 3330 autos de infração das últimas 4 décadas da 
área de estudo, bem como suas localizações e possíveis coordenadas, a partir das quais foi possível construir 
mapas da mesorregião oeste do estado de Minas Gerais para análise de suas distribuições e correlações. Assim, 
os dados e mapas serviram de base para as análises que se correlacionaram com os instrumentos da Política 
Nacional de Educação Ambiental, que possui objetivos, diretrizes e princípios que devem nortear a Educação 
Ambiental no Brasil, sendo uma importante conquista na busca pela conservação ambiental (Brasil, 1999).

Para relacionar as ocorrências criminais por meio de autos de infração aos processos de Educação Ambiental 
que ocorrem ou podem ocorrer na região, foi realizada uma revisão bibliográfi ca qualitativa narrativa (Nazareth, 
2021) de obras de Educação Ambiental, em plataformas específi cas de busca, Scientifi c Electronic Library Online 
(SciELO) e Google Scholar, com abordagem dialética e narrativa conforme a metodologia científi ca descrita por 
Pereira et al. (2018), em que as discussões são construídas a partir da perspectiva e análises dos resultados obtidos 
pelos autores e de trabalhos que corroborem com a pesquisa e a discussão dos resultados encontrados. Essa pesquisa 
foi realizada considerando os termos da lei de crimes ambientais (Brasil, 1998) e trazendo seus termos e referências 
quando necessário considerando sua aplicabilidade à realidade da região estudada.

RESULTADOS

 Os resultados desta pesquisa mostram que a incidência de crimes ambientais cometidos contra a 
fauna, embora longe das regiões de categoria mais altas de prioridade de conservação ambiental, confi gura, em 
sua maioria, crimes de cativeiro irregular de espécies de fauna silvestre, como mostra a fi gura 2. Na categoria 
de prioridade de conservação da biodiversidade extrema ocorre o mesmo tipo de crime contra a fauna.

A partir da fi gura 3, a qual expõe os crimes ambientais praticados contra a fl ora, tem-se que na 
categoria de prioridade de conservação de biodiversidade extrema as atividades de crime ambiental que 
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aparecem com maior frequência são as de intervenções em áreas de preservação permanente (APP), 
seguidas pelas de desrespeitar embargo ou suspensão de atividades de fl ora, corte de espécies protegidas 
e supressão de árvores isoladas ou esparsas. Ou seja, na região em que se esperaria um maior controle ou 
minimização das atividades de crimes ambientais, por tratar-se de uma área prioritária para preservação 
da biodiversidade, ocorrem pelo menos quatro tipos de crimes ambientais contra a fl ora.

Na fi gura 4, sobre os crimes ambientais cometidos contra os recursos hídricos na Mesorregião 
Oeste de Minas Gerais, existem três tipos de crimes na categoria prioritária para a conservação da extrema 
biodiversidade, caracterizados como capazes de causar intervenções que resultem ou possam resultar 
em danos ambientais, desvio parcial ou total do curso d’água e captação de lençóis freáticos por meio de 
poço manual (cisterna). Já os demais crimes ambientais listados ocorreram fora de todas as categorias 
de prioridades de conservação da biodiversidade, apresentando a captura em corpos d’água (rios, lagoas 
naturais, etc.) como o tipo de crime mais comum.

Figura 2. Crimes ambientais cometidos contra a fauna. 
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Figura 3. Crimes ambientais cometidos contra a fl ora. 
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Figure 4. Crimes ambientais cometidos contra os recursos hídricos. 

Desta forma, os três mapas apresentados (Figuras 2, 3 e 4) mostram a ocorrência de crimes 
ambientais na mesorregião oeste de Minas Gerais. Tal fenômeno justifi ca a discussão de alternativas para 
a redução dessas ocorrências, como a Educação Ambiental, ferramenta fundamental para a transformação 
social rumo à sustentabilidade.

DISCUSSÃO

Souza et al. (2018), assim como Fraga et al. (2020) destacam a prática da (re)Educação Ambiental 
como um processo mais amplo que trata da concretização desse conceito previsto em Lei (Brasil, 1999) e que 
contribui não apenas para o processo legal associado ao infrator, mas também para despertar a consciência 
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individual e coletiva, o que pode ser utilizado no contexto dos crimes ambientais levantados nesta pesquisa.

O processo que ocorre por meio de ofi cinas de Educação Ambiental, com forma de apresentação 
compatível com a escolaridade dos infratores, pode ser aplicado aos crimes observados neste artigo (Figuras 
2, 3 e 4), com o objetivo de prevenir a reincidência de crimes ambientais por meio dos aspectos pedagógicos 
da pena, que permitem a geração de oportunidades de refl exão, construção de conhecimento e mudança de 
valores relacionados ao cuidado com o meio ambiente. Além disso, os autores sugerem que todo o processo 
metodológico deve ser dialógico e provocativo, baseado na produção e recriação do conhecimento, o que 
é essencial para evitar a reincidência nos crimes cometidos (Souza e Antonio, 2018).

Para isso, é importante conhecer os diferentes processos e metodologias de Educação Ambiental 
que se aplicam, ou podem ser aplicadas a este contexto, como ofi cinas e outras atividades, como a formação 
de cartilhas e materiais didáticos auxiliares (Ostapiv e Castro, 2021). Ademais, frisa-se que, embora o 
foco desta pesquisa abarque a Educação Ambiental como alternativa principal para a redução de crimes 
ambientais, medidas coercitivas também podem e devem ser aplicadas conforme as especifi cidades de cada 
situação (Vidal, 2019).

No caso específi co das ofi cinas de Educação Ambiental, elas seguem uma sequência lógica de 
eventos composta por dinâmicas iniciais de acolhimento, refl exão dos temas para o objetivo didático e 
atividades práticas, facilitando a interação dos participantes e fazendo com que eles se conscientizem sobre 
os problemas ambientais e como suas ações contribuíram negativamente para o meio ambiente e para a 
comunidade, proporcionando ao indivíduo a condição de avaliar seu próprio processo de aprendizagem 
com visibilidade para melhorar suas atitudes (Souza e Antonio, 2018).

Estas ofi cinas podem ocorrer em diversos locais, dependendo das condições locais e disponibilidade 
de espaços. Comumente as escolas são utilizadas nestes processos, com a participação de professores e 
pessoal capacitado. Todavia, também pode ocorrer em espaços disponibilizados por prefeituras e órgãos 
públicos, como galpões, salas adequadas ao número de participantes e outros ambientes que comportem a 
demanda em condições ambientalmente adequadas (Demoly e Santos, 2018; Adans et al., 2019).

A participação da população tem o papel de contribuir para a formulação e execução de soluções 
em qualquer tipo de crime ambiental, expondo ideias baseadas em um conceito de ética ambiental baseado 
em bons hábitos e comportamentos morais, que lidam com temas como sociedade meio ambiente como 
patrimônio da comunidade, a abordagem política do meio ambiente como objeto de governo e gestão 
comunitária, defi nida por um conjunto de atividades com processos participativos com o objetivo de 
atender os interesses da comunidade e o tratamento biocêntrico do meio ambiente, buscando a prioridade 
das ações educativas dentro dos conceitos ambientais, como requisito básico para a sobrevivência humana 
e coexistência com as demais espécies e comunidades que habitam a biosfera terrestre (Tenório, 2008; 
Guedes, 2012; Kaulfuss, 2018).

Entende- se por ética ambiental, um conceito do que deve ser socialmente correto, aliando-se à 
geração sustentável ao longo prazo, ou seja, tem-se a reunião do comportamento humano gerenciando as 
questões que envolvem gestão de recursos naturais sem prejuízo as gerações futuras (Mata e Cavalcanti, 
2002; Marzochi, 2018). Já a gestão comunitária, refere-se à gestão ética e participativa contemplando as 
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diferentes realidades e expectativas que existem em uma determinada comunidade (Sampaio et al., 2018; 
Castro et al., 2021). Enquanto isso, nesta dimensão, o tratamento biocêntrico é entendido como o conjunto 
de métodos e técnicas que contemplam o aspecto biológico ou ecológico como elemento central da referida 
abordagem (Fasiku, 2022).

Fraga (2020) destaca que a promoção da Educação Ambiental aos infratores como medida 
punitiva e a inclusão de toda a sociedade nessas propostas como ação preventiva, é também uma forma de 
empoderamento das comunidades por meio da aquisição de conhecimentos locais, valorizando e mudança 
de comportamentos.

Desta forma, entende-se que a Educação Ambiental e o seu variado arcabouço metodológico e 
aplicabilidade, podem ser utilizados para evitar a reincidência em crimes ambientais, como os que foram 
levantados no presente trabalho. Assim, enfatiza-se a importância de medidas que fortaleçam a realização 
de ações de Educação Ambiental na área de estudo.

CONCLUSÕES

Os resultados mostram que crimes ambientais contra a fauna, fl ora e recursos hídricos ocorreram 
com grande frequência em toda a mesorregião oeste do estado de Minas Gerais incluindo as categorias de 
extrema prioridade de conservação, mesmo sendo regiões onde se esperava maior controle ou minimização 
ambiental das atividades criminosas.

Essa situação deixa claro a importância de ações capazes de corrigir a raiz do problema, como a 
Educação Ambiental, importante ferramenta da gestão ambiental capaz de promover transformação de 
hábitos e paradigmas danosos ao meio ambiente em ações colaborativas e conservacionistas. 

Os mecanismos abordados por diferentes práticas e metodologias de Educação Ambiental podem ser 
efetivos para a redução de crimes ambientais e engajamento comunitário. Estas medidas são fundamentais 
para a conservação dos recursos naturais e dos serviços prestados pelos ecossistemas.

A partir desse cenário, o processo de Educação Ambiental teria a capacidade de se fi rmar como 
alternativa para a reversão dessa situação, por meio da transformação do conhecimento, dos valores, da 
ética e do respeito, fazendo com que os índices de ação de crimes ambientais fossem reduzidos.

Com isso, frisa-se a importância de práticas educativas para a transformação de ações deletérias 
ao meio ambiente, e sugere-se que novos estudos com foco em outras medidas jurisdicionais e não 
jurisdicionais sejam desenvolvidos, uma vez que a problemática é complexa e necessita de mais de uma 
alternativa para ser solucionada.
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